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PROJETO DE LEI Nº  024 , DE 14 DE MAIO DE 2024. 

                                                 
Institui no calendário do Município o "Maio Roxo", 

mês de conscientização, prevenção e combate às 

doenças inflamatórias intestinais. No âmbito município 

de Campo Redondo e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, Estado do Rio 

Grande do Norte, Renam Luiz de Alencar Carvalho, no uso das suas atribuições legais, faz 

saber que, atendendo a projeto de lei de iniciativa do VEREADOR EDMILSON MORENO 

DA SILVA e a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e EU, nos termos da 

Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte LEI: 

 

              Art. 1º Fica instituído "Maio Roxo", no calendário, festivo e comemorativa, no 

município de Campo Redondo - RN, a ser realizada anualmente durante o  mês de Maio, com o 

objetivo desenvolver ações de mobilização, sensibilização e conscientização da população, no 

âmbito do município de Campo Redondo - RN, sobre o mês de conscientização sobre as Doenças 

Inflamatôrias Intestinais - DII's. 

 

             Art.  2º - O evento ora instituído passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Campo Redondo – RN. 

 

           Art. 3º. " O "Maio Roxo", tem por objetivo: 

I - esclarecer a população sobre o que representam as doenças inflamatórias intestinais, 

as formas principais de seu diagnóstico, os sintomas e o tratamento; 

II - suscitar a busca científica por informações para diagnosticar as doenças, informando 

sobre o complexo conjunto de fatores biológicos, comportamentais e ambientais que se 

interrelacionam para causar as doenças inflamatórias intestinais; 

III - ressaltar a importância da alimentação saudável, da adesão ao tratamento e da pratica 

regular de exercícios físicos como forma de tratamento e controle das doenças inflamatórias 

intestinais; 

IV - divulgar os direitos relativos aos portadores de doenças inflamatórias intestinais, as 

entidades de apoio e as informações relativas à temática; 

V - promover atendimentos, exames, palestras e outras atividades que visem à 

conscientização da população sobre as doenças inflamatórias intestinais. 

 

Art. 4º Os prédios públicos e privados poderão ser iluminados na cor roxa, visando 

chamar atenção da população de forma visual, sobre a conscientização das DII's. 
 

            Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

            Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.             

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 14 de maio de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PSDB
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JUSTIFICATIVA 

 

            O vereador Edmilson Moreno, com assento nesta Casa Legislativa, vem apresentar para 

deliberação plenária o presente Projeto de Lei que institui o "Maio Roxo", o qual será 

comemorado anualmente no mês de maio, com vistas a promover a conscientização, prevenção e 

sensibilização acerca das doenças inflamatórias intestinais no âmbito do município de Campo 

Redondo RN, e dá outras providências. 

No intuito de aumentar o debate público em torno do problema e sensibilizar a sociedade 

da importância do diagnóstico precoce e do tratamento correto par melhoria da qualidade de vida 

dos pacientes, foi criado o Dia Mundial da Doença Inflamatória Intestinal, celebrado no dia 19 de 

maio. 

De acordo com relatos da medicina, as “DII” não têm cura e seu tratamento visa melhorar 

os sintomas como, dor, prisão de ventre e diarreia. Normalmente, os pacientes precisam fazer 

mudanças na alimentação e no estilo de vida, além de fazer uso de medicamentos em fases mais 

intensas, que provoquem muito desconforto. O paciente pode passar longos períodos sem 

manifestações clínicas, más o problema sempre pode retornar, tanto por distúrbios intestinais 

quanto por fatores emocionais. 

Diante da relevância do assunto, necessário se faz proporcionar conhecimento, interação 

e apoio aos pacientes com “DII”, combatendo o preconceito e oferecendo informação e atividades 

que favoreçam a inclusão, convivência e a integração desses pacientes como forma de 

possibilitar maior adesão ao tratamento e qualidade de vida. 
 

 

            Diante do exposto, por se tratar de matéria de suma importancia, à saúde da população, 

solicitamos a aprovação deste projeto de lei, uma vez que virá em benefício da sociedade. 

 

Termos em que pede deferimento. 
 

Plenário Antônio Bezerra de Souza, em Campo Redondo, 14 de maio de 2024. 

 
 

Atenciosamente, 

 

Edmilson Moreno da Silva 

Vereador PSDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


